
PROPOSTA 

A CAMARA MUNICIPAL DE PRATA PB 

Estamos encaminhando nossa proposta, para loca9ao de 01(um) 
veiculo motor 1.0 flex capacidade 05 passageiros 04 portas,dire9ao 
hidniulica, vidro,ar condicionado e trava eietrica, com quilometragem 
livre,e tOOos os equipamentos exigido por lei conforme especifica9ao 
abaixo: 

• 01 (urn) Veiculo, 1.0 flex 05 passageiros quilometragem livre atendendo 
todos os itens do CODIGO NACIONAL DE TMNSITO. 

• Valor Mensal dos Veiculos R$ 3.500.00 (treis mil e quinhentos reais). 

• Contrato 10 meses. 
• Valor Global: R$ 35.000.00(trinta e cinco mil reais). 
• Validade da cota9ao 60 dias 
• Pagamento mensal. 

• Valor total inclui, km livres e seguro total. 

• Prec;o nao inclui combustivel. 
• Multas do periodo da locac;ao por conta do locatario. 

IcNPJ:Ol.443.988/0001-Lb· 
LOCACENT£R lOCADORA DE AUTOMOVEIS lTDA 
l. Eunly F~bricio de Souz~,46S LOlA 101 

Manaira CEP:S8.03S"10 
L JOAo PESSOA· PB _J . 

Atenciosamente. 

Joao Pes so a, 01 de fevereiro de 2024. 

Rua Euzely Fabricio de SoU7ll, 465 *Loja 101 * Empresarial Litoral Centcr* Bairro Manaira 
Joiio Pessoa * Panuba * Cep 58.0311-410 *CNPJ- MF 01.443.988/000 1-26 *lnsc.Municipal 60.129-1 

Fones (Oxx83) 3244.1101 / 93851-3300* PlantJo 24 HORAS * 

Impresso por convidado em 27/06/2025 21:39. Validação: ABF3.2364.3B30.123E.357B.1CFF.2198.EB8B. 
Proposta e Anexos - LOCACENTER LOCADORA DE AUT... Doc. 25391/24. Data: 04/03/2024 10:17. Responsável: Anastacio W. S. Barros.

2

2



ESTADO DA PARAÍBA

cÂnannA MUNtctPAL DE pRATA

ESTUDo rÉcNrco PRELTMTNAR -ETP

l.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa. Contratação para Locação de um veículo tipo
passeio, a Íim de atender as dernandas operacionais do Poder Legislativo do Município da Prata -PB.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, gue mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
- Contratação para Locação de um veículo tipo passeio, a fim de atender as demandas operacionais do
Poder Legislativo do Município da Prata - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requ isitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são

coDIGO DESCRTÇÃO DO |TEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 Locacã (Um) mês 1C

"rr-u"'tãftrtflS.01_ 
.'- ' veículo tipo passeio com as seguintes

mínimas: anoimodelo a partir de 2023, motor a partir
de 1.0 bi combustível gasolina/álcool; capacidade para 05 (cinco)
passageiros; quatro portas; ar condicionado, vidros e travas elétricas,
cúi-n sÊEiJi-o totaie i{I,'i LiVRI

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiçÕes
e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de

Seruiço:
Inbio: lmediato;
Conclusão: 1't (onze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: 1 1 (onze) meses, considerada da data de assinatura
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a 114, da Lei 14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação,
de serviço contínuo.

Impresso por convidado em 27/06/2025 21:39. Validação: 91FD.CE2D.0CC7.11AA.8312.1B62.050D.0DA6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 25391/24. Data: 04/03/2024 10:17. Responsável: Anastacio W. S. Barros.
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O serviço a ser contratado, para ó cáso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender a necessidade pública de forma permanente
e continua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas,
de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos
serviços.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativss: Lei
Federal na 14.133, de 10 de Abril deZA21; Lei Complementar rf 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentárra e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçÕes em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda a
sequência historica da reatização de despesas semelhantes, quándo existente; a fim de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo ceftame, com consequente
perda de economia de escala.

T.Levantamento de mercado
Forarn analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos orgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades da Administração e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
tócnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação para Locação de um veículo tipo passeio, a fim de
atender as demandas operacÍonais do Poder Legislativo do Município da Prata - PB. Salienta-se que a
vigência da contratação será determinada: 11 (onze) meses. considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a
114,da Lei 14.133121, especialmente as disposiçÕes do Art. 107, portratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preçcs constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencialeconomia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotaçáo específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aíer"ido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: contrataçÕes similares feitas pela Administração Publica, em execução
ou concluídas no periodo de um ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusive mediante sisterna
de registro de preços, observado o índice de atualização de preÇos correspondente.
Com base nos custos para execução do otrjeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23. § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a
média dos preços encontrados-
A estimativa preliminar totalé equivalente a R$ 35.800,00:

coDIGO DESCRIÇAO DO
ETP 1 r ^^--: ^ ,^ ^a 

(Um)veícu
l-trudvdrJ LrE L/ l

OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL
passeio mês 1C 3.580,0C 35.800,0C

Tota135.800,00

a?rl,
.l I LlYt
lo ttpo

-.,]

Impresso por convidado em 27/06/2025 21:39. Validação: 91FD.CE2D.0CC7.11AA.8312.1B62.050D.0DA6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 25391/24. Data: 04/03/2024 10:17. Responsável: Anastacio W. S. Barros.

4

4



Observação; as especificaçÕes do objeto estão discr"imrnadas no item 5 cleste Estudo Técnico Preliminar.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentacios, a solução é: Contratação par'a Locação de um veiculo tipo passeio,
a fim de atender as demandas operacionais do Poder Legislativo do §lunicipio da Prala - PB. Entende-se
qlre o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regrme de ernpreitada por preço unitário.

l l.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatórlo o parcelamento quando o objeto da contração tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo parâ o conjunto a ser licitado. Comprâs, obras ou serviços
efetuados pela Administração serão divídidos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem
técnica e economicamente viáveis. procedendo-se â licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação
de quantidade inferior a demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processc licitatorio a ser
deflagrado para efetivaÇão da presente contratação será realizado em um único itern, conforme as
características e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as carâcterísticas da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atir,,idades
a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra
possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à
demandada no ato convocatorio, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operâcional, de mais de
um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto,
poderá ser admitido o parcelamento na forma material. sendo permitida a participação de consorcio, tendo
em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa elou de considerávelcomplexidade técnica, bem
como Õcorrer a autorização para a realização de subcontratação.

1 2.ResulÍados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientars positivos, os seguintes resultados:
Em termos de eçonomiçidade, a eletivação da rnelhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo benefício, relativamente a: Contratação para Locação de um veículo tipo passeio, a fim de atender
as demandas operacionais do Poder Legislativo do Município da Prata -PB.
Com relação a eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração. inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público, Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finarrceiros, com a contratação em
análise. da forma como se apresenta - consideradas as especificaçôes, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -" espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha
a ser contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a
necessidade de rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permttindo ao contratante, em vez de envidar esforços parc a realização de novo certame
destinado a contrataÇão do mesmo objeto, destinar seus reÇursos humanos, materiais e financeiros para
outras ativídades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regulariclade será fiscalizada
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambrente e, prirrcipalmente, não acarretará impactos
ambientais negativos-

13.Providênclas para adequação do ambiente da Âdministração
Verificou-se haver a necessidade de aclequaçÕes fisicas no ambiente da administração em decorrência
da execução do objeto da contratação, culas providências nesse sentido deverão ser adotadas de acordo
com as suas particularrdades.
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14.4nálise de risco
Não íorarn identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçÕes, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-
se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especificaçÕes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interessês e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Tecnico Preliminar.

Prata - PB, 09 de fevereiro de 2024.

O SECRETÁRIO

\
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ESTADO DA PARAíBA
cÂuanA MuNtctPAL DE PRATA

KIESA DIRETORA

DocuMENTo DE FoRMALrznçÃo DA DÉMANDA-DFD

l.o.rDENTrnc,lçÃo DA DEMANDA
1.1 .Constitui objeto da pretensa corrtratação: Contratação para Lrcação de um veículo tipo passeio, a fim
de atender as demandas operacionais do Poder Legislativo cio Município da Prata -PB.
1.2.Classificaçãa do objeto: Comum.

2.0.NECESS| DADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A çontratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviÇo para suprrr
demanda específica - Contratação para Locação de um veículo tipo passeio. a fim de atender as
demandas operacionais do Poder Legislativo do Município da Prata - PB -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas"

3.0.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contrataçâo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração. delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planelamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas
as respectivas açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU|S|TOS DA CONTRATAÇÁO
4.1.4s características e espêcificações do objeto da referida contratação são:

coDrco DESCRIÇAO DO lrrNr UNTDADE QUANTTDADE
DFD 1 Locação de 1. (Um) veículo tipo passeio com as segr-rintes mês lC

característi"r. mÍnlffiâs: ano/modelo a partir de 2A23, motor a partir
de 1.0 - bi combustível gasolinalálcool; capacidade para 05 (cinco)
passageiros; quatro portas; ar condicionado, vidros e travas elétricas,
r.ôm eÊnrrrn tntal o Kt\/l I l\/Rtr

4.2.C ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão da
Ordem de Serviço:
4.2.1 .lnício: I mediato;
4.2"2"Çonclusão: 11 (onze) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (anze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14"133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de serviço contínuo.
4.4.A serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente
e continua, por mais de um exercício Íinanceiro, assegurando o funcionamento das açÕes programadas,
de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos
serviços.

Impresso por convidado em 27/06/2025 21:39. Validação: 0A0D.171B.B637.B526.5233.6774.A66B.8544. 
Formalização de demanda. Doc. 25391/24. Data: 04/03/2024 10:17. Responsável: Anastacio W. S. Barros.

7

7



s.0.JUSTrFICAT|VA DA ESCOLHA DO TtpO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.'.i s,:luÇão que meihor atende aos interesses e as necessidades da Administração. representada pela
s-re 3srl'rrtura organizacional, e a pretensa: Contratação para Locação de um veículo tipo passeio. a fim de
atendei- as CemanCas operacionais do Poder Legislativo do klunicipio da Prata -PB.

6.0.ESTrMAT|VA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo aferido por meio da
utilização do seguinte parâmetro. contrataçÕes similares feitas peta Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusíve mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualízação de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art.23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a
média dos preços encontrados.
6.3.0 valor totalé equivalente a R$ 35.800,00.

7.0. PREVTSÃO OnçeM ENTARTA
7.'l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orÇamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

8.O. RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.A Administração alrneja com â contratação da pretensa soluçãô, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício. relativamente a: Contratação para Locação de um veículo tipo passeio, a fim de
atender as demandas operacionais do Poder Legislativo do Município da Prata *PB;

8.1.2.Com relação a eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte as
atívidades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos Íinanceiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha
a ser contratado, de todas as obrigaÇÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanÇões ern decorrência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realizaçáo de novo certarne
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos.

e.o.DA GoNTRATAÇÃO
9. l .Forma de contratação:
9.'1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133121

Prata - PB, 09 de Fevereiro de 2A24.

J

10 SECRETARIO

EIDA

\
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

  
 

Prata - PB, 19 de Fevereiro de 2024. 
 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 
  
  
  
R E S O L V E: 
  
  
  

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00001/2024, que objetiva: Contratação para Locação 
de um veículo tipo passeio, a fim de atender as demandas operacionais do Poder Legislativo do Município 
da Prata – PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 
  
 
- LOCACENTER LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA. 
01.443.988/0001-26 
Valor: R$ 35.000,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
  
  

___________________________________________ 
ANASTACIO WAGNER SOUSA BARROS 

Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação para Locação de um veículo tipo passeio, 
a fim de atender as demandas operacionais do Poder Legislativo 
do Município da Prata – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 3.3.90.39 0 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Prata e: LOCACENTER LOCADORA DE 
AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ nº 01.443.988/0001-26 - CT Nº 
00003/2024 - 19.02.24 -R$ 35.000,00. 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 
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